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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° i 158/2016-GAPRE 
Maringã, 22 de abril de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo a Indicaçao n° 342/2016, apresentada pelo Vereador 

Luiz Carlos Pereira, mediante a qual solicita providéncias, perante a empresa Transporte 

Coletivo Cidade Cançäo Ltda., a firn de disponibilizar mais pontos de recarga dos cartOes de 

créditos do transporte co!etivo, anexamos parecer da Secretaria Municipal de Trânsito e 

Segurança. 

Atenciosamentc, 

I 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringã 
Nesta 



Ao GAPRE 

Processo n° 24474/2016 — CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA 

Indicaçäo 110 342/2016 

Em resposta a indicação n° 342/2016 de Vossa Senhoria protocolada sob o 

24474/2016, na qual requer providencias, perante a empresa Transporte Coletivo Cidade 

Canção Ltda, a Em de disponibilizar mais pontos de recarga dos cartOes do Transporte 

Coictivo Municipal, informamos que segundo o contrato de concessão n° 193/2011, 

Aditivo I e clausula V d estabelecido que seja mantido pelo nenos 40 pontos de vendas 

de créditos em funcionamento e hoje tern-sc 50 pontos de recarga e vendas de cartão 

avulso. Nos bairros citados no requerinlento quase todos tenl pontos dc venda, no 

Jardin Alvorada tern dois pontos, no Coll Unto Ney Braga tern urn ponto, na Zona 03 

tern dois pontos, na Zona 07 tern dois pontos, no Conjunto Cidade Alta tcni dois polltOS, 

na Vita Morangueira tern dois Ilontos e 110 Coniunto Requião tern dois pontos. 

Atenciosamente, 

N4aringd, 18 de abril de 2016. 

Co. 
Camila tie Oliveira Zari 
Coordenadora de Transports 
Cc4etivo Decreto 246012014 

Fttfló Jos\ 	eiro 
:ocreuno Municipal de Nnsito e 	wanç 

Decreto 147112015 


